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Júris 
Este manual de utilizador pretende ser um documento simplificado que oriente o 

utilizador “Júri” da Plataforma Electrónica de Contratação Pública, na realização de todas 

as tarefas associadas à sua função e responsabilidade.  

Acesso à Plataforma Electrónica de Contratação Pública 

1º Passo – Entrar na Plataforma Vortal (http:\\www.vortal.biz ) 
 

  

2º Passo – Inserir nome de utilizador e palavra-chave 

 

- Insira o seu nome de Utilizador (username) e a respectiva Palavra-chave 
(password) e prima . 

 

Após efectuar o seu login, irá aparecer uma janela de “Autenticação com Certificado”, 

onde tem que solicitar o certificado de autenticação. Clique em “Solicitar Certificado”. 
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Figura 3 – Janela de Autenticação com Certificado 

 

Após clicar no botão “Solicitar Certificado”, preencha “Proposta de contrato de 

adesão e emissão de Certificado Digital” que é o passo 1 de 3, imprima, assine e 

carimbe e envie para Vortal. Após terminar o preenchimento da primeira página, clique 

em seguinte e finalize o processo.  
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Após recepção da “Proposta de contrato de adesão e emissão de Certificado 

Digital” é-lhe emitido o certificado de autenticação à plataforma electrónica de 

contratação. 

Caso seja possuidor do certificado digital avançado deverá clicar no botão “Seleccionar 

Certificado”. 
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A sua área de trabalho será apresentada e poderá identificar o seu nome no cabeçalho da 

página. 

Acesso à Gestão de Procedimentos Públicos de Aquisição 

 

A- Activos (do lado Esquerdo) 
- Aceda ao Menu “Activos”; 

- Faça duplo clique no procedimento em fase de abertura; 

 

 

 

 

B- Abrir Procedimento (barra azul) 
 

 B1. Abertura do Procedimento por um único utilizador  
 

O utilizador que se encontre definido no grupo de utilizadores como Júri do 

procedimento, poderá proceder à abertura do procedimento carregando em “Abrir 

Procedimento”, sendo remetido para uma janela de 

confirmação.
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Após a abertura do Procedimento poderá proceder à abertura da proposta apresentada. 

 

 B2. Abertura do Procedimento por três elementos de júri 
 

Nos casos em que é necessário efectuar a abertura com três elementos, três utilizadores 

distintos deverão estar definidos como júri no procedimento em causa. Qualquer um 

poderá dar início ao processo. 

Para iniciar o processo deverá carregar em Após a abertura do Procedimento irá 

visualizar mais informações na sua área de trabalho “Abrir Procedimento”.  
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- Prima na funcionalidade “Abrir Procedimento”; 

 

Deverá confirmar esta acção, se assim o justificar. 

 

 

- Terá de introduzir o código de abertura que é indicado na imagem e prima em “Pedir 

Acesso”. 
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- Seguidamente surgirá uma janela a indicar que a solicitação de abertura foi efectuada 

com sucesso. 

 

 

Nota: Com a entrada do último membro de júri na plataforma, já poderá aceder às 

propostas. 
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C- Propostas (no separador a cinzento denominado por “Propostas”) 
 

No separador “Propostas” deverá clicar numa das propostas apresentadas na lista e se 

o procedimento já se estiver aberto, terá acesso à funcionalidade “Abrir proposta”. 

 

 

 
D- Classificação dos documentos associados às Propostas 
 

Após a abertura das propostas, o júri terá acesso a toda a informação apresentada pelos 

concorrentes. 

Na pasta das propostas referentes ao procedimento, deverá seleccionar uma proposta:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carregar em: 

 em “Detalhe” terá acesso à proposta detalhada do concorrente, nomeadamente 

Classificação dos Documentos da Proposta (quando o fornecedor não solicitou a 

confidencialidade dos documentos da proposta no 1/3 e a entidade adjudicante 

não se pronunciou no 2/3 sobre esta solicitação)  
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Antes de disponibilizar a lista dos concorrentes e permitir aos concorrentes consultar as 

propostas apresentadas, deverá rever a classificação dos documentos das 

propostas, de acordo com a fase com o aceite ou negado na fase de submissão 

de propostas (artigo 66º, DL.18/2008) 

 

De acordo com o art.138º do DL.18/2008, o júri no dia útil imediato ao termo para 

apresentação das propostas procede à publicitação da lista dos concorrentes bem como 

permite a consulta de todas as propostas apresentadas. 

 

 
 

Na barra superior do detalhe de cada proposta estão disponíveis o acesso ao ficheiros 

associados e a função que permitirá ao júri reclassificar esses documentos. 
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A classificação apresentada inicialmente foi efectuada pelo concorrente, quando 

submeteu a proposta. 

• Os documentos classificados são apresentados com o símbolo  

• Os documentos não classificados são apresentados com o símbolo  e serão 

disponibilizados para consulta dos restantes concorrentes. 

 

Clicando em cima do cadeado, o júri poderá reclassificar os documentos apresentados. 

Após a reclassificação deverá carregar em “Confirmar”. 

 

 

 

A reclassificação efectuada ficará registada e disponível neste ecrã. 
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Após a verificação de todas as propostas o júri deverá “Disponibilizar os 

Documentos”.  

 

 

Chamará uma mensagem de confirmação. 

 

Nota: Caso tenha efectuado “Disponibilizar Documentos” antes da verificação da 

classificação dos documentos poderá a qualquer momento aceder ao “Detalhe” da 

proposta e clicar em “Classificação de Documentos”. Automaticamente esta acção tem 

reflexos no lado dos concorrentes, sem que seja necessário efectuar novamente 

“Disponibilizar Documentos”. 

Neste sentido a plataforma permite rever a classificação dos documentos 

mesmo depois de “disponibilizar documentos”. 

 

 

E- Acesso às Propostas 
Quando o júri ou um único utilizador procede à abertura das propostas tem acesso ao 

detalhe das mesmas.  

 

O júri nesta fase terá que verificar os seguintes aspectos (quando aplicáveis): 

• Se o valor global da proposta é ou não superior ao preço base do procedimento; 

• Verificar se o concorrente associou os documentos solicitados no âmbito deste 

procedimento (exemplo: declaração); 

• Verificar se a proposta bem como os documentos se encontram assinados 

electronicamente e se a assinatura é certificada; 

• Se todos os campos do formulário se encontram preenchidos. 
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Caso os concorrentes cumpram todos os aspectos definidos para o procedimento em 

análise, o júri encontra-se em condições de proceder às deliberações convenientes. 

Neste caso, poderá desde já admitir o concorrente e passar para a análise de preços 

(que se encontra na barra azul). 

 

 

 

 

No caso de optar por “Excluir” vai excluir a proposta e indicar o motivo da exclusão 
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F- Análise de Preços (Barra a azul mais escuro) 
 

 F1 - Critério de Adjudicação (mais baixo preço) 

No caso de o critério de adjudicação ser unicamente o mais baixo preço, só há lugar à 

análise de preços. Desta forma esta análise de preços deverá ser enviada desde logo 

para aprovação.  

 

 

 

 

- Nesta análise terá que colocar um título para a mesma e indicar com um visto quais as 

propostas que vão ser consideradas nesta análise.  
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De seguida, o júri segue para o “passo 2 – Análise” (Análise de preços). 

 

 

 

Neste 2º passo, o júri deverá proceder à análise do procedimento. Deverá validar qual a 

proposta com o valor mais baixo e seleccionar as células a amarelo para a proposta com 

o valor mais baixo, na medida em que a plataforma, por defeito, transmite 

automaticamente os preços mais baixos por artigo. 
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- Caso pretenda proceder a uma avaliação mais detalhada, deverá “Guardar” a referida 

análise. Caso esta análise esteja fechada, deverá proceder à acção “Enviar para 

aprovação” (barra a cinzento), dando seguimento à gestão deste procedimento. 

 

 

 

Neste momento o utilizador terá que identificar os Aprovadores da Análise para 

seleccionar quem irá aprovar a análise efectuada sobre a qual vai ser posteriormente 

adjudicado o procedimento. Depois de indicados os aprovadores clicarem em 

“Finalizar”. 
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No caso de o utilizador seleccionar como critério de adjudicação “Proposta 

Economicamente mais Vantajosa”, esta análise de preços deverá ser guardada, visto 

que há lugar à criação da análise de critérios.  

 

 

 

 F2 - Critério de Adjudicação (proposta economicamente mais vantajosa) 
 

Após efectuada a análise de preços deverá premir em “Análise de Critérios”. 

 

 

 

- Nesta análise terá que colocar um título à análise e indicar a ponderação na escala de 

1% a 100%em cada factor e seleccionar o adjudicatário. 
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- O utilizador deverá então premir em “Enviar para aprovação” (barra a cinzento). 

 

- Por fim o júri deverá aceder às análises financeiras e técnicas (barra a cinzento) e 

enviar ambas as análises para aprovação.  
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G- Audiência Prévia 
 

Localizar o procedimento no estado em análise e fazer duplo clique sobre ele.  

Aceder ao “detalhe” (barra azul), e premir em “Criar Mensagem”. 

 

 

 

Processo de Criação de Mensagens 

O serviço de mensagem permite 2 formas de criação de mensagem: 

 

 G1. Criar Mensagem Normal 
 

Definição da mensagem 

 

Neste ponto o criador da mensagem começar por definir o Assunto e o Tipo de 

Mensagem “Audiência Prévia” a ser enviada.  

Posteriormente, deve ser criado o corpo da mensagem. O modo de edição de texto é 

praticamente idêntico ao utilizado pela Microsoft Word.  
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Anexação de Ficheiros 

 

Para efectuar a anexação de um ficheiro que considere pertinente para a mensagem, 

clique na opção “Adicionar Ficheiros”. 

  

 

 

Defina a Descrição do Ficheiro e posteriormente seleccione o ficheiro pretendido.  
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Depois de seleccionar o ficheiro faça clique sobre “Enviar Ficheiro”, ou sobre “Assinar 

Ficheiros”  

Caso pretenda colocar mais ficheiros clique em “aqui” e proceda à mesma operação que 

efectuou anteriormente.  
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Nesta fase, o ficheiro está anexado à mensagem. Clicar em “Fechar”.   

 

 

 

Divulgação do envio de Mensagem  

 

A divulgação do envio da mensagem depende da fase e do estado do procedimento. A 

Plataforma Vortal interpreta o estado do procedimento e apenas permite executar a 

divulgação da mensagem de acordo com o que a lei exige.  
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De acordo com o tipo de mensagem seleccionada, o grupo de destinatários que surge é 

diferente, conforme tabela que se segue.  
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Disponibilização Condição 

Geral  Todos os que tenham acesso à fase actual do 
Procedimento. 
 

Geral  Todos os interessados, que já visualizaram a 
fase actual do Procedimento. 

Seleccionar destinatário(s) Acrescentar fornecedores por selecção.  
 

Concorrentes que 
apresentaram proposta 

Só é possível a partir do momento de abertura 
do acto público (fase de propostas). 
 

Somente para concorrentes 
admitidos 

Somente após qualificação ou desqualificação 
de todos os concorrentes (da fase de 
propostas). 
 

Somente para concorrentes 
excluídos 

Somente após qualificação ou desqualificação 
de todos os concorrentes (fase de propostas). 
 

Autor da Proposta Só é possível a partir do momento de abertura 
do procedimento (fase de propostas). 
 

Adjudicatário/s Só após ter sido enviada a intenção de 
adjudicação. 
 

Preteridos Só após ter sido enviada a intenção de 
adjudicação. 
 

Candidatos que 
apresentaram soluções 

Só é possível a partir do momento de abertura 
do procedimento (da fase de soluções). 
 

Somente para candidatos 
com soluções admitidas 

Somente após qualificação ou desqualificação 
de todos os concorrentes (fase de soluções). 
 

Somente para candidatos 
com soluções excluídas 

Somente após qualificação ou desqualificação 
de todos os concorrentes (fase de soluções). 
 

Autor da solução Só é possível a partir do momento de abertura 
do procedimento (fase de soluções). 
 

Candidatos que 
apresentaram candidaturas 

Só é possível a partir do momento de abertura 
do procedimento (fase de candidaturas). 
 

Somente para candidatos 
qualificados 

Somente após qualificação ou desqualificação 
de todos os concorrentes (fase de 
candidaturas). 
 

Somente para candidatos 
com candidaturas excluídas 

Somente após qualificação ou desqualificação 
de todos os concorrentes (fase de 
candidaturas). 
 

Autor da candidatura Só é possível a partir do momento de abertura 
do procedimento (fase de candidaturas). 
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Para o caso de pretender seleccionar os destinatários, deve realizar os seguintes passos:  

 

Clique em “Escolher Outros” 

 

Pode efectuar uma pesquisa de selecção de entidades, através do nome ou NIF, para 

quem pretende enviar a mensagem ou pode adicionar uma nova entidade.  

 

 

Após concluir a selecção de entidades vai surgir novamente a página principal do “Criar 

Mensagem”.  

 

Nesta fase, caso a mensagem esteja totalmente elaborada pode ser enviada aos 

destinatários. Caso contrário, pode ser guardada e enviada mais tarde.  

 

Desta forma, pode realizar as seguintes acções:  

 Guardar – Guardar a mensagem e voltar a enviar mais tarde.  

 Enviar Sem Assinar – Enviar mensagem sem assinatura digital. 
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 Enviar e Assinar – Enviar mensagem com assinatura digital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 G2. Criar Mensagem por Modelo 
 

A Vortal disponibiliza modelos de mensagens que são transversais a todas as entidades, 

ou seja, são modelos de mensagens que estão pré-definidos para todas as entidades. 

Estes modelos são:  

 Convite para Ajuste Directo; 

 Convite para Procedimentos com Publicação em DR; 

 Disponibilização dos Documentos; 

 Notificação da Adjudicação; 

 Relatório Preliminar 

 Relatório Final; 

 

Para aceder à pagina de criação de mensagem por modelo deve clicar em “Criar por 

Modelo” na janela de criar mensagem. Relembro que a criação de mensagem está 

sempre associada ao procedimento.  
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Seleccionar o Modelo de mensagem que vai ser utilizado.  

Na figura apresentada de seguida apenas estão os modelos que a Vortal disponibiliza. 

Futuramente, caso a Entidade crie novos modelos, estes vão surgir neste local.  

Se clicar em detalhe vai ter acesso a todo o detalhe do modelo de mensagem.  

 

Para dar continuidade à criação de mensagem por modelo clicar em “Criar por Modelo”.  

 

 

 

O restante procedimento para a anexação de ficheiros e a respectiva divulgação da 

mensagem bem como do envio da mensagem é igual ao processo apresentado 

anteriormente.  
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 G3. Criação de Modelos de Mensagem  
 

Para além dos modelos de mensagem que a Vortal disponibiliza às entidades, como 

referido anteriormente, podem igualmente ser criados novos modelos de mensagens. O 

utilizador para criar o modelo tem que ter privilégios ao nível de gestor de modelos.  

 

Para criar esses modelos na Gestão de Mensagens clicar em “Gestão de Modelos”.  

 

 

 

Nesta fase pode seleccionar o modelo em causa e verificar o respectivo detalhe.  

Pode igualmente fazer uma cópia do modelo de modo a não ter que efectuar um modelo 

por completo.  

Para criar um novo modelo faça clique em “Criar”.  
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O processo de criação do modelo é igual ao modo de criação de mensagem.  

Após terminar a criação do modelo faça clique em disponibilizar.  

Em qualquer momento pode guardar o modelo e voltar a editar mais tarde.  

 

 

 

 

 

O modelo criado vai estar disponível em “Gestão de Modelos” juntamente com os 

modelos disponibilizados pela Vortal.  
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 G4. Responder a Mensagens 
 

Para responder a uma mensagem o processo é muito simples e intuitivo.  

Após receber uma mensagem nova, o utilizador pode responder imediatamente. Para 

isso deve realizar o seguinte processo:  

Seleccionar a mensagem pretendida e posteriormente clicar em “Responder”.  

 

 
 
 
Para a elaboração e envio da mensagem o processo é o mesmo da criação de 

mensagem. No entanto, é de notar algumas diferenças, nomeadamente: 

 O assunto e o corpo da mensagem tem predefinido informação que vai permitir ao 

destinatário identificar que a mensagem é uma resposta (O assunto vem com a 

indicação de “RE” e o corpo da mensagem tem igualmente referências a este 

aspecto.  
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Nota: Deverá sempre recorrer à funcionalidade “Mensagens”, para efectuar qualquer 

tipo de comunicação com os interessados/concorrentes dependente da fase em que o 

procedimento se encontrar.  
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Anexo (Legislação) 
 

 
 
Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro 
 

Júri do procedimento 
Artigo 67.º 
 
Júri 
1 — Salvo no caso de ajuste directo em que tenha sido apresentada uma única 
proposta, os procedimentos para a formação de contratos são conduzidos por um júri, 
designado pelo órgão competente para a decisão de contratar, composto, em número 
ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um dos quais presidirá, e dois 
suplentes. 
2 — Os titulares do órgão competente para a decisão de contratar podem ser 
designados membros do júri. 
3 — No caso de procedimentos de formação de contratos que configurem parcerias 
públicas -privadas, os membros do júri são nomeados, conjuntamente, pelo ministro ou 
pelo membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e pelo ministro ou 
pelo membro do Governo 
Regional da tutela sectorial, consoante o caso. 
 
Artigo 68.º 
 
Funcionamento 
1 — O júri do procedimento inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente 
ao do envio do anúncio para publicação ou do convite. 
2 — O júri só pode funcionar quando o número de membros presentes na reunião 
corresponda ao número de membros efectivos. 
3 — As deliberações do júri, que devem ser sempre fundamentadas, são tomadas por 
maioria de votos, não sendo admitida a abstenção. 
4 — Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do júri, devem 
constar da acta as razões da sua discordância. 
5 — O júri pode designar um secretário de entre o pessoal dos serviços da entidade 
adjudicante, com a aprovação do respectivo dirigente máximo. 
6 — Quando o considerar conveniente, o órgão competente para a decisão de contratar 
pode designar peritos ou consultores para apoiarem o júri do procedimento no exercício 
das suas funções, podendo aqueles participar, sem direito de voto, nas reuniões do júri. 
 
Artigo 69.º 
 
Competência do júri 
1 — Compete nomeadamente ao júri: 
a) Proceder à apreciação das candidaturas; 
b) Proceder à apreciação das propostas; 
c) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e das propostas. 
2 — Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão 
competente para a decisão de contratar, não lhe podendo este, porém, delegar a 
competência para a decisão de qualificação dos candidatos ou para a decisão de 
adjudicação 

 


